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DECRETO Nº. 033, DE 07 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento em horário estendido da 
festividade decorrente da VII Festa do Couro de 2025 do Município de 
Governador Edison Lobão/MA, e dá outras providências. 
 

Flávio Soares Lima, Prefeito do Município de Governador Edison Lobão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e de 
acordo com a Lei Orgânica do Município, bem como a Lei nº 065 de 21 de 
outubro de 2021. 
 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica autorizada a realização em horário estendido da festividade da VII 

Festa do Couro de 2025 do Município de Governador Edison Lobão, que irá 

ocorrer no dia 16/08/2025 (sábado), a partir das 15:00 horas até as 04:00 horas 

do dia 16/08/2025 (domingo).   

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE AGOSTO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2025 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 116/2025; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 342903.2025.2152-08 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 010/2025.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº 06.077.947/0001-87. 
 
CONTRATADA: MARINHO SERVIÇOS CONTÁBEIS, INSCRITA NO 
CNPJ N° 44.742.711/0001-07. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, COM FOCO NA GESTÃO, 
ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS 
FEDERAIS PNAE E PNATE. 
 
A ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO EM QUESTÃO DAR-SE-Á A 
SUA CORREÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS:  
 
ONDE LÊ-SE: EXTRATO DO CONTRATO N° 100/2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 100/2025 
 
LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO N° 116/2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 116/2025 
 
ESSE TEXTO POSSUI EFEITOS RETROATIVOS À DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO NO DIA 25/07/2025. GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, 07 DE AGOSTO DE 2025 GERALDO EVANDRO 
BRAGA DE SOUSA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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PORTARIA Nº 194/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Prefeito 
Municipal Flávio Soares Lima. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 700,00 (Setecentos reais) - 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 700,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Prefeito Municipal Flávio Soares Lima, vinculado ao 
Gabinete do Prefeito, portador do CPF: ***.330.913-** conforme estipula a 
tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
 § 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luis-MA com a finalidade de participar de uma 
solenidade no Palácio dos Leões no dia 08 de agosto de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO,07 DE 
AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 195/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Motorista:  
André Souza dos Santos 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do motorista André Souza dos Santos, vinculado ao 

Gabinete do Prefeito, portador do CPF: ***733.453-** conforme estipula a 
tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de acompanhar o Prefeito na 
condição de motorista em Solenidade com Governador Carlos Brandão no dia 
08 de agosto de 2025. 
. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE 
AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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